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ACTA NÚMERO SEIS 
 
 

Aos vinte e nove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e oito, pelas 10 

horas e 30 minutos reuniu, na sala quatro, a Subcomissão de Agricultura, 

Desenvolvimento Rural e Pescas com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audiência com a Mútua dos Pescadores, sobre a situação da 

DOCAPESCA (10h e 30m); 

2.  

3. Audiência com a Federação Nacional dos Sindicatos da Função 

Pública (FNSFP), sobre o Decreto-Lei nº 276/2007, de 31 de Julho, 

Omissão da Direcção-geral das Pescas e Aquicultura como entidade 

inspectiva (11h e 30m). 

 

 

Audiência 

Mútua dos Pescadores 

 

A Subcomissão recebeu em audiência uma delegação da Mútua dos 

Pescadores composta pelos seguintes elementos: Director Geral Dr. José 

Manuel Jerónimo Teixeira e Directora de Acção Social e Cooperativa Dr.ª 

Cristina Maria da Silva Moço. 

 

O Senhor Presidente informou sobre a metodologia da audiência, 

primeiramente fala a delegação da Mútua, segue-se as intervenções dos 

Grupos Parlamentares e finaliza a Mútua. 

A delegação da Mútua produziu uma intervenção inicial e procedeu à entrega 

de documentação que segue em anexo. 
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Estudo para a avaliação da comercialização de pescado fresco e refrigerado em 

Portugal Continental 

 

DOCAPESCA  

Portos e Lotas, S.A. 

 
 
 

Posição da 
MÚTUA dos PESCADORES, Mútua de Seguros, C.R.L. 

 
 

Síntese 
 

A Mútua dos Pescadores defende: 
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i. A manutenção da DOCAPESCA Portos e Lotas, S.A., como empresa que “ 
tem por objecto a exploração de portos de pesca e lotas, em regime de 
concessão ou outro, a prestação de serviços de primeira venda do pescado, 
a exploração de infra-estruturas de apoio aos utentes, a produção de gelo e 
frio, bem como quaisquer outras actividades conexas ”, nos termos dos 
Estatutos Anexos ao D.L. 107/90 de 27 de Março. 

 
ii. Que o Governo deve assegurar a: 

a) resolução dos processos pendentes entre a Docapesca e as 
entidades portuárias; 

b) definição de competências para a gestão dos portos de pesca; 
c) cedência a título gratuito dos terrenos de domínio público ocupados 

pela Docapesca, e entrega das instalações com a respectiva 
indemnização às entidades portuárias;   

d) regularização da situação dos pensionistas e trabalhadores no activo 
beneficiários do regime de complemento de pensões; 

e) indemnização à Docapesca (o que permite equilibrar a situação dos 
capitais próprios da empresa) e a todos os operadores lesados pela 
decisão de encerramento do Porto de Pesca de Lisboa em 2003; 

 
iii. A profunda reestruturação da DOCAPESCA, com vista a: 

a) garantir o seu necessário equilíbrio económico- financeiro, sem 
perder de vista que esta empresa tem como objectivo a prestação 
de um serviço de qualidade e a baixo custo à fileira da pesca e ao 
Estado e não a distribuição de lucros; 

b) manutenção e se possível redução das taxas da primeira venda aos 
operadores, em conformidade com os serviços efectivamente 
prestados; 

c) garantir uma intervenção efectiva dos diversos sectores da fileira 
(produção, comércio, transformação e serviços) e dos Municípios 
ribeirinhos na governação da Docapesca, com o objectivo de 
assegurar a transparência, independência, equilíbrio e proximidade. 

 
iv. Que no caso de o Governo decidir a abertura do capital da DOCAPESCA, 

deve garantir: 
a) que o Estado mantém a maioria do capital, de preferência a maioria 

qualificada; 
b) que o capital a alienar é distribuído pelos diversos sectores da fileira 

e Municípios ribeirinhos, sem possibilidade de tomada de posições 
qualificadas; 

 
 

A Mútua dos Pescadores manifesta desde já a sua disponibilidade para apoiar a 
viabilização da Docapesca, como entidade estruturante da fileira da pesca, assumindo, 
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a Mútua, a sua quota parte de responsabilidade política e financeira para actuar em 
qualquer dos cenários que venham a ser decididos. 
 
 

Agradecimento, 

Esta tomada de posição, que só à Mútua responsabiliza, é possível, pela 
disponibilidade demonstrada por muitos Presidentes e Vereadores de Municípios 
ribeirinhos, Dirigentes da Docapesca, muitos Dirigentes e Técnicos de Associações de 
Armadores de Pescadores e de Conserveiros, Dirigentes Sindicais, muitos Dirigentes e 
Cooperadores da Mútua, com quem reunimos nos últimos meses e com quem muito 
aprendemos. 
A todos o nosso muito obrigado.  

 
 
1. Razão da posição da Mútua 
 

1.1 A Mútua dos Pescadores, sendo uma Cooperativa de utentes de seguros, tem no 
Continente mais de 12.000 Armadores, Pescadores e outros empresários e 
trabalhadores da fileira da Pesca seus Cooperadores, o que lhe garante a liderança 
destacada deste sector, e a torna a mais significativa e representativa Associação da 
Pesca. 
 
1.2. A Medalha de Honra das Pescas que lhe foi atribuída pelo MADRP em 2000, é a 
prova da sua constante e qualificada intervenção em prol das pescas nacionais, o que 
assume naturalmente, já que sendo Cooperativa é Empresa (sem ânimo de lucro), e, 
Associação de Pessoas em simultâneo e indissociavelmente. 
 
1.3. Assume por isso, com respeito por todas as demais Associações com interesses no 
Sector, Associações de Armadores e de Pescadores, Associações Sindicais, 
Organizações de Produtores, Associações de Comerciantes de Pescado, Associações de 
Conserveiros, Rede de Mulheres na Pesca, Associações de Consumidores, Associações 
de Ambientalistas, a sua própria responsabilidade na defesa de um sector económico 
que serve há 65 anos, mas sobretudo na defesa de um modelo económico e social que 
é caracterizado pela existência e importância de muitos milhares de pequenas 
unidades, quer do lado da produção quer do lado da comercialização, transformação, 
restauração e serviços.   
 
1.4. A génese histórica, bem como a relevância que a pequena pesca e as comunidades 
ribeirinhas têm para a Mútua nos dias de hoje, sendo de facto o seu meio natural, 
onde melhor respira e encontra a sua identidade, sem falsos romantismos passadistas 
ou ilusões quanto às leis sociais e económicas, mas tentando enquadrar a evolução da 
fileira da pesca numa estratégia de desenvolvimento sustentável, que garanta uma 
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vida digna aos seus actores, no respeito pelo ambiente e recursos naturais 
indispensáveis à sua perenidade. 

 
1.5. Finalmente há que dizer que a Docapesca, presta à Mútua um serviço 
(remunerado) relevante na cobrança de prémios de seguros, quase 40% do total de 
prémios, mas há que perceber que esse serviço é mais relevante do lado dos pequenos 
Armadores e Pescadores, que dessa forma simples, desburocratizada, eficaz, protegem 
as suas responsabilidades, vidas e património, cumprindo imperativos legais e de boa 
gestão e, ainda, obtendo da Mútua um crédito temporal (até 210 dias) que doutra 
forma a lei de cobrança de prémios de seguros não permite.   
 
 

2. Enquadramento  
 
2.1. O sector da pesca em todo o Mundo tem vindo a reduzir a sua actividade, já que 
fruto do crescimento económico, tecnológico e populacional a poluição dizimou 
pesqueiros e maternidades, alteraram-se cursos de água que transportavam alimentos 
fundamentais para as populações piscícolas, a desregulação da actividade piscatória 
permitiu uma pesca industrial com meios tecnológicos capazes de pescar quantidades 
de peixe anteriormente impensáveis, não houve capacidade ou vontade para impedir 
comportamentos de “pirataria” na pesca, conviveu-se largos anos com um fenómeno 
de sobrepesca.  
 
2.2. Portugal, tem alinhado com as práticas neo-liberais de comercialização de certos 
produtos, o que no caso do pescado conduziu à abolição (no Continente) de taxas 
máximas de comercialização. 
O sector do comércio de pescado apresenta já uma concentração preocupante, que 
reduz a concorrência, favorece práticas (ilegais) de cartelização, torna os produtores 
mais vulneráveis a prazo. Embora em 2006 tenham existido 4.000 compradores de 
pescado a utilizar a Docapesca, 62 realizaram transacções superiores a meio milhão de 
euros cada representando já 48% do total, 10 realizaram aquisições superiores a 1,9 
milhões de euros cada representando 17% do total, sendo que destes, 3 são empresas 
estrangeiras (dados do Estudo).  
 
2.3. O aumento brutal dos combustíveis em 2006, (o barril do petróleo quase chegou 
aos 80 dólares), e, em 2007 (o preço ronda os 100 dólares), levou a um agravamento 
incomportável, para muitas empresas, dos custos de produção, que, na pesca não são 
directamente repercutíveis no preço do produto, dado o mecanismo de formação de 
preço, o leilão. 
São, contudo, as pequenas e médias embarcações (com excepção das que usam 
motores a gasolina), pelo tipo de pesca que praticam, que tem maior eficiência 
energética e que portanto melhor respondem ao agravamento dos custos dos 
combustíveis, melhor se adaptando aos condicionalismos presentes. 
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2.4. As políticas seguidas para o sector pelos diversos Governos, dotaram-no de 
menos, mas melhores embarcações, de melhores infra-estruturas, de recursos 
humanos mais aptos embora muito caminho ainda haja para percorrer. 
Nomeadamente, foram inadequadas no apoio à organização dos produtores, que se 
mostra insuficiente, e, no geral, incapaz de responder aos novos desafios e ameaças.  

O diagnóstico feito no Plano Estratégico Nacional para Pesca (PEN) 2007-2013, é sobre 
esta matéria elucidativo: “O modelo organizativo do sector das pescas é muito 
atomizado, o que cria problemas de representatividade, efectiva e de escala, não tem 
permitido o apetrechamento das estruturas existentes com a capacidade técnica e as 
competências necessárias para garantir uma actuação eficiente e decisiva na evolução 
do sector e tem mantido níveis limitados de ambição quanto à esfera de actuação 
económica em que se poderiam e deveriam movimentar, de forma a assegurar 
melhores condições de trabalho e remuneração dos seus representados”. E, mais 
adiante na análise SWOT, na identificação dos pontos fracos do sector no Continente, 
lá vem “reduzido ou nulo envolvimento de produtores na comercialização dos seus 
produtos” , certamente ligado à “existência de elevado número de pequenas empresas 
familiares com fraca capacidade de gestão, inovação e introdução de novas 
tecnologias”, para concluir que é também um ponto fraco a “representatividade e 
participação das estruturas associativas”. 
 
2.5. As posições da Comissão Europeia demonstram uma mudança de orientação, 
tendo começado a dar importância à pequena pesca e no mais recente Quadro 
Comunitário (2007-2013) o Fundo de Apoio à Pesca (FEP) consagra capítulos 
inovadores e importantes, como sejam: 
“- medidas de interesse colectivo; 
- desenvolvimento sustentável das zonas costeiras de pesca;” 
Também o Governo Português  em 2005 defendeu:     
“apoios específicos para a pequena pesca e critérios de definição das zonas costeiras, 

estabelecidos pelos Estados Membros, de modo a incluir as pequenas comunidades 

piscatórias nacionais e assegurar acções de financiamento destinadas à frota 

artesanal”. 

A Mútua apoiou e dá grande importância a estas posições. 

 
2.6. A Docapesca passou de Empresa Pública para Sociedade Anónima de capitais 
públicos, mas a sua gestão continuou amarrada pelas determinações, indefinições, 
silêncios, apenas cortados por algumas declarações “mediáticas” de Governantes, a 
quem afinal competia, dotá-la dos meios adequados, definir objectivos claros e uma 
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estratégia consequente, que permitisse a posterior avaliação dos resultados obtidos 
pelos Gestores por si nomeados. 
Pela forma como actuaram, são os Governos e os respectivos Governantes, os 
primeiros e quase exclusivos responsáveis pelos resultados apresentados pela 
Docapesca. 

 
2.7. Mas, porque algumas declarações vindas a público não são rigorosas, importa 
referir que: 

a) o último Balanço e Contas publicado, é o de 2006 e a Situação Líquida da 
Docapesca era de 2,4 Milhões de Euros, logo a empresa não está 
“tecnicamente falida”;  

b) é sabido que os resultados de 2007 são muito melhores que os de 2006, isto 
mesmo sem quaisquer medidas estruturantes, o que manterá a Situação 
Líquida positiva; 

c) em 2003, o Governo de então decidiu (com o argumento da candidatura à 
“World Cup”, mas por reais razões de especulação imobiliária), encerrar o 
porto de pesca de Lisboa, que garantia 30% das receitas comerciais da 
Docapesca, e até hoje não foi atribuído o justo valor de indemnização (as 
empresas aí instaladas e que tinham investido valores significativos nas 
instalações, como a Mútua, nada receberam), já que do aumento de capital de 
13,4 Milhões de Euros então realizado, mais de metade foi consumido de 
imediato com a rescisão dos trabalhadores da respectiva Delegação;  

d) a Docapesca não compra nem vende pescado, apenas é responsável pela 
gestão da Bolsa de Pescado no Continente, pelo que não é responsável pelos 
multiplicadores que se verificam entre a 1ª venda e a venda a retalho, que na 
realidade e segundo o Estudo variam entre 1 e 6  e a “comparação 
internacional com os países seleccionados ... revela o Continente perfeitamente 
enquadrado, sendo os valores médios obtidos em Portugal consistentes com os 
dos restantes países”. Fica pois sem sustentação a afirmação de que o “peixe 
chega a ser vendido na lota a 1,00€ e ao consumidor final a 30,00€...”; 

 
 
 
 
 

3. Fundamentos da posição da Mútua 
 
3.1. O Governo tem que ponderar e decidir qual considera ser o papel do Estado 
Português na estruturação de uma fileira relevante na estratégia alimentar dos 10 
milhões de portugueses, desde o acesso aos recursos, sua transformação e 
comercialização, sendo que deve partir da realidade existente contribuindo 
activamente para o seu desenvolvimento sustentável em benefício dos cidadãos, 
entidades e empresas nacionais. 
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3.2. A realidade da fileira da pesca em Portugal é muito diversificada e partindo dessa 
realidade a Mútua defende um modelo económico e social em que ao lado de grandes 
empresas, de maior capital intensivo, coexistam muitas empresas pequenas e médias, 
dinâmicas e modernas, ainda que com maior peso de recursos humanos, mas também 
por isso determinantes no equilíbrio do tecido social, na fixação de comunidades, na 
preservação de valores e património cultural, verdadeira forma identitária e 
qualificadora no futuro. 
Com um território marítimo de mais de dezoito vezes superior ao território terrestre, 
Portugal tem de deixar de estar virado de costas para o mar. O mar é o nosso maior 
recurso, mas não só pelo potencial turístico das nossas praias ou pelas actividades 
náuticas de lazer.  
Embora com peso reduzido no PIB e no Emprego, a pesca tem esse papel de cimento 
económico, social e cultural em inúmeras comunidades do litoral, sendo um segmento 
fundamental de qualquer política marítima que se desenhe para o nosso país.   
Não se pode esquecer que a fileira da pesca no Continente conta com milhares de 
pequenos e médios armadores (mais de 3.000), com milhares de pescadores (mais de 
15.000), com milhares de pequenos e médios comerciantes compradores de pescado 
em lota (mais de 4.000), com muitos mais milhares de vendedores de peixe e 
restaurantes, e respectivos trabalhadores destas actividades, com dezasseis fábricas de 
conserva e milhares de trabalhadores conserveiros, com muitas centenas de empresas 
de transformação de pescado e milhares de trabalhadores, com muitas outras 
empresas que prestam serviços ou vendem produtos para estas actividades, desde 
estaleiros, oficinas, empresas de equipamentos, aprestos, combustíveis, seguros, 
contabilidade, projecto e consultadoria... 

Sem os rendimentos da pesca toda a actividade económica das comunidades 
ribeirinhas é afectada.  

Sem uma identidade cultural e sem a oferta de peixe fresco pela restauração, o 
turismo também é afectado.  

As opções que forem assumidas neste processo da DOCAPESCA, devem partir desta 
realidade, já que sempre irão interferir positiva ou negativamente, condicionarão o 
futuro de milhares de unidades económicas e de muitos mais milhares de postos de 
trabalho, que têm um peso significativo no Produto Nacional e sobretudo na 
estabilidade económica e social das comunidades ribeirinhas e seus Municípios. 
 
3.3. A Mútua defende maior apoio do Governo para as organizações nomeadamente 
Associações de Armadores, de Pescadores, de Comerciantes, de Conserveiros, 
Organizações de Produtores, Sindicatos e todas as outras Associações e Cooperativas 
que, sem ânimo de lucro, dão o seu contributo para a estruturação da fileira da pesca. 
Mas, sobretudo entende que este apoio tem que se pautar por objectivos e regras 
claras, com vista a alcançar muito especialmente: 

- maior representatividade das organizações de base; 
- melhor governação das organizações; 
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- promoção de sinergias entre as organizações, através do trabalho em parceria, 
em rede ou em associação federativapor forma a obter massa crítica e maior 
capacidade dirigente, de gestão, técnica e financeira; 

Tudo isto exige um forte investimento em recursos humanos, quer em dirigentes quer 

em técnicos, mas sobretudo uma vontade política de apoiar o sector a desenvolver-se, 

o que não deve ser confundido com proteccionismo, tutela e muito menos 

clientelismo. 

 
3.4. A melhoria das organizações ao nível da produção, permitirá uma actuação cada 
vez mais eficaz destas na defesa dos interesses dos seus associados, criando as 
dinâmicas adequadas à valorização social, domínio dos mecanismos económicos, 
intervenção no mercado, estabelecimento de novos equilíbrios na cadeia de valor dos 
produtos. 
Não há intervenções pontuais ou avulsas que sejam sustentáveis e que concorram 
eficazmente para os desideratos referidos. Mas, não só é possível, como exigível, que o 
Estado contribua duma forma estruturada e determinante para que uma fileira 
económica e social não entre em ruptura definitiva, criando graves chagas sociais, e 
um vazio que outros ocuparão, como já vem acontecendo, com perda efectiva para a 
economia nacional e para os portugueses.  

 

3.5. Quando as OP’s funcionam, a comercialização pode realizar-se, por contratos ou 
negociação directa, mas há que reconhecer que esta é ainda uma situação de pequena 
escala, e, mesmo com uma evolução significativa da organização dos produtores, o 
leilão deverá continuar a ter o papel mais relevante. Aliás, tal como acontece em todos 
os países da UE. 

Parafraseando o que dizemos relativamente à democracia, o leilão não é um sistema 
perfeito, mas ainda é o melhor que se conhece. 

 

3.6. Então, se assim é, há que reflectir sobre qual o melhor modelo de organização 
para gerir esta BOLSA de PESCADO? 

Uma Bolsa de Pescado tem ou não que garantir aos actores condições de 
independência, competência, estabilidade, capacidade de investimento em novas 
tecnologias e comunicações, dimensão que a torne um forte concorrente com Bolsas 
de outros Países, em particular a vizinha e forte Espanha? 

Será que alguma Bolsa reúne condições de cumprir cabalmente o seu papel se for 
gerida por qualquer uma das partes interessadas no leilão?  
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Não será essa possibilidade uma forma de a breve prazo desacreditar o próprio 
sistema de leilão, comprometendo a própria estabilidade da economia de milhares de 
pequenas unidades quer de produtores, quer de comerciantes, quer de restaurantes? 

Será que as condições atrás referidas serão melhor garantidas, no presente momento, 
em Portugal, por concessionários privados ou pelo Estado? 

 

3.7. A Docapesca é a entidade que gere a Bolsa de Pescado no Continente, à 
semelhança da Lotaçor na Região Autónoma dos Açores, e dos Serviços de Lotas e 
Vendagem, que integram a Direcção Regional das Pescas na Região Autónoma da 
Madeira. 

Como é sabido, a história da Docapesca é longa, e a situação presente deriva de todo o 
património humano, material e imaterial dessa longa vida, para o bem e para o mal.  

É sabido que a sua estrutura tem sofrido muitas mudanças, desde redução significativa 
de pessoal, concessão de exploração de pequenos postos de vendagem, crescimento 
de actividades comerciais já existentes e início de outras (nos últimos 20 anos o peso 
da 1ª venda passou de 80% das suas receitas para 51%, logo as actividades comerciais 
passaram de 20% para 49%). 

É também sabido que em termos médios a 1ª venda dá um resultado negativo na 
ordem dos 5 milhões de euros ano, e as actividades comerciais um resultado positivo 
na ordem dos 3,5 milhões.  

Certamente que era desejável que a média de idade dos trabalhadores fosse menor, 
que as qualificações médias fossem maiores, que a questão do fundo de pensões 
estivesse totalmente resolvida, que a relação com as entidades portuárias fosse 
normal e não conflituosa. 

Também haverá um grande consenso quanto à necessidade e possibilidade de 
reestruturação da empresa, embora as medidas a tomar e a sua prioridade 
naturalmente possam ser menos consensuais. 

Mas nunca está tudo feito, e, nem sempre tudo é bem feito. 

 
3.8. No presente momento, a hipótese de desmembramento da Docapesca teria sérias 
e negativas repercussões na fileira da pesca, essencialmente porque: 

a) muito poucas organizações estão dotadas de capacidade dirigente, técnica e 
financeira que garantam a estabilidade e funcionamento regular que a 
Docapesca tem demonstrado; 

b) os actores da fileira necessitam, na presente e difícil conjuntura, que o Estado 
tome medidas de apoio e não que lhes deposite nas mãos missões para as 
quais não se prepararam, conflitos a que são alheios, situações que sucessivos 
Governos não resolveram, uma actividade cuja exploração, neste contexto, é 
economicamente deficitária; 
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c) unidades empresariais de pequena dimensão, não teriam massa crítica nem 
economias de escala para serem competitivas com o principal concorrente que 
é a Espanha; 

d) a competitividade entre lotas portuguesas tenderia a ser feita pelas piores 
razões e estimularia práticas não recomendáveis. 

 

3.9. Pelo contrário, a continuidade da Docapesca assegura: 

a) que as garantias de bom funcionamento financeiro, um dos pilares da fileira, 
pelo pagamento atempado aos produtores e financiamento aos comerciantes e 
transformadores, se mantêm e desenvolvem, prosseguindo uma boa gestão 
financeira, em que a dimensão também tem peso na negociação com os 
restantes intervenientes; 

b) que prossiga o investimento nas tecnologias de informação e comunicação 
(TIC’s), que reduziram distâncias e que nesta área é vital para ser competitivo 
nos mercados, cada vez mais mundializados; 

c) também a gestão de infra-estruturas e de recursos humanos só têm a ganhar 
com a maior dimensão; 

d) que, tal como o Estudo reconhece, haja “eficácia nas funções de  fiscalização e 
controlo higio-sanitário”, haja “fiabilidade na recolha e transmissão da 
informação estatística legalmente estabelecida”, haja “fiabilidade nas 
declarações para efeitos fiscais e da segurança social”.  
A propósito destes aspectos convirá lembrar que a Docapesca recolhe para o 
Estado, sem qualquer encargo deste, 20 milhões de euros por ano, a título de 
IVA e contribuições para a Segurança Social.  

Também o recente Relatório do Tribunal de Contas Europeu, com que a 
Comissão Europeia se congratulou, refere que tendo procedido a uma vasta 
auditoria sobre as formas de controlo das regras da PCP em seis Estados-
Membros (Dinamarca, França, Itália, Países Baixos, Espanha e Reino Unido - 
curiosamente inclui os quatro escolhidos no Estudo para o benchmarking), a 
recolha de dados e os mecanismos de execução da legislação revelam 
fraquezas importantes e são suficientes para prejudicar o funcionamento 
adequado de uma política de gestão das pescas baseada em limitações das 
capturas. 

 

 

4. Conclusão 
 

4.1. A Mútua defende a continuação da Docapesca como empresa que deve gerir os 
Portos de Pesca e a Bolsa de Pescado do Continente. 
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4.2. Isto implica uma profunda reestruturação da empresa, processo que deve 
envolver todos os sectores da fileira e os Municípios ribeirinhos. 

 

4.3. A prioridade passa por assegurar a estabilidade da empresa, o que implica a 
atribuição da justa indemnização das consequências da decisão de encerramento do 
Porto de Pesca de Lisboa em 2003, pela resolução dos processos pendentes entre a 
Docapesca e as entidades portuárias com a entrega a título gratuito de todos os 
terrenos dos Portos de Pesca e a negociação para indemnização, em prazo razoável, do 
valor dos edifícios, pela manutenção da qualidade dos serviços prestados e dos seus 
custos.  

 

4.4. Importa iniciar desde já a definição do novo modelo de governação da Docapesca, 
que deve garantir a participação dos diferentes sectores da fileira e dos Municípios 
ribeirinhos, a reorganização de Serviços, que devem corresponder às missões que lhes 
forem confiadas, a definição de um novo quadro de relações com os diversos actores 
da fileira da pesca e Municípios ribeirinhos. 

 

 

 

 

A Mútua declara desde já a sua disponibilidade para participar activa e 
construtivamente em todo este processo. 

 

Contudo, se a decisão do Governo for noutro sentido, a Mútua não se alheará do 
processo, e, com igual sentido de responsabilidade, não deixará de intervir na defesa 
dos interesses dos seus Associados/Cooperadores e na defesa dos interesses da 
própria Mútua e da fileira da Pesca.  

 

 

Lisboa, 4 de Fevereiro de 2008. 

 

A  DIRECÇÃO 
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O Senhor Presidente lembrou que no próximo dia 6 de Fevereiro vai ter lugar 

uma audição com o Senhor Secretário de Estado Adjunto da Agricultura e 

Pescas sobre a DOCAPESCA. 

Usaram ainda da palavra os senhores Deputados Nuno da Câmara Pereira, 

lúcio Ferreira. 

Esta audiência foi gravada. 

O Senhor Presidente deu por terminada a audiência cerca das 11h e 45 m. 

 

 

 

 

 

 

Audiência  

(FNSFP) 

 

Pelas 11h e 45m o Senhor Presidente da Subcomissão, Deputado Miguel 

Ginestal deu início à audiência com a Federação nacional dos sindicatos da 

Função pública (FNSFP) sobre a temática do Decreto-lei nº 276/2007, de 31 de 

Julho (omissão da Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura como entidade 

inspectiva).  

A delegação da FNSFP era composta pelos senhores Manuel Ramos, Álvaro 

Fonseca, Alexandre Teixeira, Fernando Figueira e João Diogo. 

O Senhor Presidente informou que a metodologia da audiência era idêntica às 

anteriores, isto é, usará primeiro da palavra o representante da FNSFP, segue-

se os grupos Parlamentares e finalmente nova intervenção da FNSFP.  
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Usaram ainda da palavra os senhores Deputados Lúcio Ferreira e Nuno da 

Câmara Pereira. 

A audiência foi gravada. 

O Senhor Presidente deu por terminada a audiência cerca das 13h e 30m. 

 

 


